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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-

REGISTRO DE VOTAÇÃO

19 PERÍODO LEGISLATIVO 2022

REQUERIMENTO

REQUEREMENTO. N°Ol/CMCJ/2022

AUTORIA: Júnior Silva

ASSUNTO: OS VEREADORES QUE SUBSCREVEM VÊM RESPEITOSAMENTE NA FORMA
DOS ARTIGOS 73 E 77 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ARTIGO 117 DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL REQUERER.

Após cumprimentar cordialmente a Vossa Excelência, venho através deste
requerer que seja instalada Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), com objetivo de
investigar as supostas irregularidades do Chefe do Poder Executivo no que tange as
contratações de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões em regime de horas
máquinas, baseado no parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE-
RO) no processo de N-. 01775/21

No uso de nossas prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador do erário
público em conformidade com regimento Interno no Art. 6 - A Câmara tem funções
Legislativas, atribuições fiscalizadoras e de assessoramento ao Poder Executivo e
competência para organizar e dirigir os seus serviços internos.

§ 2-- A atribuição de fiscalização e controle èxtemo é exercida com o auxílio do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e abrangerá apenas a área financeira e
orçamentária do Município.

Certos do vosso pronto atendimento, antecipamos nossos agradecimentos e
reiteramos a grande estima e consideração, cciocamo-nos ao inteiro dispor desde já.

Candeias do jamari-RO, 11 de abril de 2022
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^reador Júnior Silva
Requerente

idpaS de Candeias do Jamarí-RO Â v. Tancredo Neves s/n°Bamo
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398e 1869



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

11/04/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição REQUERIMENTO número 01/2022

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 2 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em^lenVio.

CMCJ, "'//)/f

LUCIMAUR^RlCroW^TINS
Dir. Legislativo
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO
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Tramitação

CERTIDÃO DE LÈITÜRA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número Ol/GVJS/2022

11/04/2022 em Sessão

Segue este processo para providências necessárias à tramitação.

Plenário,

REQUERIMENTO

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

12/04/2022

LUCIM AU RyjÚPfmtri^fiõcRlI NS

Dir. Departamento Legislativo

Data Protocolo 11/04/2022

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário



ESTADO DE ROIMDGNIA-' , ,

GAMARA MUNICIPAL PÉ CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
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Tramitação

Data Protocolo 11/04/2022

Origem Gabinete da Presidência Déstino Procuradoria Jurídica.

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição ^  REQUERIMENTO

número Ol/GVJS/2022 foi solicitado regime de tramitação

Segue para analise e parecer da procuradoria jurídica. ■  - ;

CMCJ, U  13/04/2022

FRANCISCU-'/ í̂lsEMIR DE LIMA ALMEIDA
PRESIDENTE/CMa/2022

r  ̂
L J

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente

CMÜ, /  /

Assinatura/Matrícula


